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PROTOCOLO 

  

Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

Of. n°. 74/2013 - GAB/PL 	Bento Gonçalves, 19 de junho de 2013. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, 
para apreciação e deliberação dos Ilustres Vereadores integrantes dessa Colenda 
Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei n°. 72, que "ALTERA DISPOSITIVOS NA 
LEI MUNICIPAL N° 5.515, DE 14 DE AGOSTO DE 2012. 

O presente Projeto de Lei visa adequar a 
legislação municipal, de acordo com o previsto na Cláusula Segunda, inciso "II", 
alínea "b", do Convênio n° 19/2013 (cópia em anexo), no que diz respeito ao 
repasse de bolsas auxílios no valor de 6,5 URM, para cada policial participante do 
Projeto de Policiamento Comunitário. 

O policial militar receberá "Bolsa Auxílio- 
Moradia", a qual será comprovada através de um contrato de aluguel, que será de 
efetuado entre o policial militar e o locador, não cabendo ao Município qualquer 
obrigação contratual por eventuais descumprimentos. 

Já o policial civil receberá "Bolsa Auxílio", a 
qual será devida a ele, mediante a comprovação da participação do policial civil em 
atividades relacionadas a projetos de mediação de conflitos, participação de 
eventos comunitários, grupos de reabilitação de agressores, no intuito de previnir 
crimes e diminuir a reincidênia, entre outros, tudo em prol da Municipalidade, 
conforme ofício 056/2013 em anexo. 

Sem mais e confiando na aprovação da 
matéria, em regime de urgência, visto se tratar da segurança pública de nossa 
comunidade apresentamos nossos protestos de elevada estima e consideração. 

Cordialmente, 
çs--1 

GUILHERME RECIII PASIN 
Prefeito/Municipal 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Vereador VALDECIR RUBBO 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETAR.A. ri; SEGURÇA PCI3LICA 

TERMO D 11V C.:11L) 12013_ 

CONVÊNIO CUE CELEBRAM O ESTADO T RO 

C.J.JRANDE ',D.o SUL, POR NITERMÉE.,'2! TÃ 

S''.-- C..̀,RPTARA DA SEGURANÇA PÚBLICA, A 

N'''',"ERVENÉNUA DA BRg2iA0i..À.  

POL(CAA CML, E O reumcím DE EENTC 

GONÇALVES, COM A NI.-F-_RVENIÊ.,IC.,!=. CO 

CONSELHO MUNICIPAL DE SE.,:.;ftN.4 

 COMUTAR L& CONSECOM -- E DA Fj1 ,<LTi..Ç.ÃO 

CONSSPRO 3E. APC, 0 À SEGURANÇL 

03jE-7',...." 4 NDC A MPLANTACÃ3 DO 

POLCA,MENTO COMUNITÁRO 

Expediente n 03:084-1200 8  

n° 56/9013 

O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, por interrnédo da sEcRs.-ri.:5,-LÀ CA 

SEGJRANÇA PÚBLCA, tiscrita no CNR sob o n' 87.958.553.1,2)001-46. sede 

asfratva na Rua Volu.itarlos da Pátria; n° 1358, 3° andar, nesta Capita., ss: ato 

re;o-aeentada per se e.: TitUar, Airton Aloisio 1Wehels, CPF n 0  221.895.21C-38 RS n' 

3320340838 SSP-RS, com a interveniência da BRIGADA MIELIT.AR, 'inscrita nc S 0 

com sede administrativa na Rua Andradas, n°  522, Forte Alegre - 

RS. CEP 90.0 -016, neste ato r,s- Ds-esentada pelo Comandante -Geral, com.--..e 

Duare 	 CPF ne 316.631.770-49, RG 	1005449739 SSP-RS, e oa 

C.1 1 , inscrita no CNPJ sob n° 00.05.8.1631003-i-25, com sede aer.-Ànistrativa na :kV. 

Pessoa., 2350, Porto Alegre- RS, CEP 90.340-00t neste ato representada pc
.. 

Ranco Vera Junior, carteira de identidade n° 5018605435 SSP-Rs 	n° 

..{..-54-22003-82, doravante dener.-
.,nado ESTADO e o IliAtCÍPIO DE 331-0 

:--.scrito. no ONPJ sco ne' 87.843.92310001-29, cor: 	na Fia 



e-odu-c, 70, Bento Gonçalves — RS, CEP: 95700-009, neste ato representado peid 

2Llherme Rech Pasin, carteira de icienti±?.de r1 3  3087847581 SSP/RS, CPF 818.526.4 ,K-

2:3, dom ir::erveniência do CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA COMUKITÁRiA — 

CONSECOt.& com sede administrativa na Rua Treze de Maio, 316, Bento Gonça:ves, 

9570C-300, neste ato representado por seu Presidente, Luiz Augusto Vieira Mai -cLies : 

 bortac.'er da carteira de identidade n°4024038061, inscrito no CPF sob n° 348.068_38C-72, 

da .F1ADAÇÃO CONSEPRO DE APOiC ,  À SEGURANÇA PÚBLICA, inscrita no CNP : soe 

o n° 89.805.006/0001-40, com sede administrativa na Rua Barão do Rio Branco, 422, 

Benjo Gonçaives — RS, CEP 95700-000, representada por seu Presidente, Gemido A.nt5 o 

Lete,.orador da carte:ra de identidade n° 50W083541, CPF no 198.313.900-91, cio.-à.vaN. :e-

den2r.- -5ado MUNiCÍPIO, resolvem celebrar o presente Convênio, em eenfomiitada cor:-. 

Lei Federal número E.66&'93 e alterações posteriores, iN CACE número Cil2 ,110 .8 

a.:teJações Lei 1Viunicipa: r° 5.515, de 14 de agosto de 2012 e suas aiterações, 

peias .01L:sdSs e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente Convênio visa a conft.oacãc de esforços entre os pa., --Lciees, 

.c.,,bjetvandc à impantaçãc do Programa Policiamento Comunitário, no Municipic 

CLÁUSULA SEGUNDA DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

— Compete à Secretaria da Segurança Pública, por intermédio da 6. ±,ga ,..":a 

fitar e cicia Civil: 

a) coicear à disposição do Projeto, 18 (dezoito) Policiais Militares, e 

Peic:a:s Civis, bem como veículos e equipamentos a seguir reiacionacos: 

a.1) 07 (sete) viaturas, sendo 06(seis) destinadas à Brigada Militar e O. ma) à 

a. 2) 15 (dezoito) coletes balísticos; 

a. 3) 8 (dezoito) pares de algemas; 

a. 4) 18 (dezoito) pistolas; 

a. 5) 18 (dezoito) rádios HT; 

a.6)18 (dezoito) bicicletas, sendo c armamento, as bleicetas e os eduidame.-...ntcs 

des':inados à Brigada Militar. 



b';  manter os recursos pessoais e mate,riais descritos os alínea "a" 

..,,sãusoea, à disposição do Projeto de Polícia Comunitária, bem coroo repor tais recorscs 

materiais. em casos de extravio ou dano; 

c) criar, por meio do Departamento de Gestão Estratégica Operacioná (DGE.-0') , 

a Secre,tara da Segurança Pública, um sistema que permita o acompanham amo cas 

atdede,s do Projeto de Polícia Comunitária, nos motes dos observatórios de s_,--eg_r.---r:ça 

ot:.b:ica existentes; 

d) capacitar, por meio do Departamento de Ensino e Treinamento 

Secretaria da Segurança Púbk,a, o efetivo empregado no Projeto de Polícia Com 	a, 

nas a't:vidade,,s de policiamento comunitário; 

e) cesignar, mediante Portaria. Servidor a Suplente, para fiscalizar o presente, 

A ste: 

; qualquer despesa decorrente deste Convênio, correrá em processe 

seçur:o .agisiaçãc vigente; 

c) solicitar à Fundação CONSEPRO, por meio de ofício, o conserto oca bens 

colocados à disposição do Município, quando houver necessidade, nos termos co arçc 3, 

§ 1', da Lei n G  5.515/2012, com alteração dada pela Lei 5.574/2013. 

— Compete ao tguniciPic.: 

a) exigir da Fundação CONSEPRO a aplicação dos recursos fÀrianceiros e .5,r.1-;:eiTI 

aportados por este Convênio, por meio da apreciação e da aprovação do relatório 

termos do artigo 4°, §1° da Lei Municipal n° 5.515/2012; 

- b) repassar mensalmente ao Fundo do Conselho Municipai de Segurança os 

valores destinados ao pagamento dect)olsà—à 	aos 18(dezoito) policiais rn:;:tares 

policiais civis, participantes do Projeto de Polícia Comunitária, no valor ioalk.fidea[ 

mensa de 6,5 LiRM — Unidade de Referência MLifliCOÊ. 

— Compete à Fundação CONSEPRO: 

a) efetuar o pagamento da bolsa auxílio aos 26 (vinte e seis) policiais vis e 

militares, nos termos do artigo 2°, da Lei 5.51512012, com alteração dada peia Ue,i 

5.574/20 -: S. 

— Compete ao CONSECOM: 

a) fiscalizar a aplicação dos recursos repassados à Fundação CONSE-PP.3, 

conforme o artigo 23 , § 1°, da Lei 5.515/2012, com alteração dada peia Lei 5.574/20 -.5. 

je- LÁisiJLÂ ro.RCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR I A 



As despesas decorrentes do custeio do •:.:''rojeto de Polícá Comunitária. aca-aa-

à coma das seculntes dotações orçamentárias do lVlunicípio: 

Desosse 	1239 

C-)gão 15-Secretaria Municipa Gestão integração e Mobilidade Urbana • 

	 04-Fundo iViuripal de Segurança Comunitária 

Funçãd 	

 

06-Segurança Pública 

SubfL:".ção 	  182-Defeso Civil 

Programa 	 361-Gestão integrada e da Mobilidade Urbana 

ProtolAtc..-:ade 	2286-Manutenção Fundo Municipal Segurança Comunitária 

	  3.5.5C.41-Contribuições 

	 1094-Estacionamento Rotativo 

CLÁUSULA UAFTA DA VIGÊN CIA  

O presente Convênio terá vigência de 36 (trinta e seis) meses, contados a 

da data da pubiicção da Súmula no Diário Oficiei, podendo ser prorrogado c eteraco : 

 mediante termo advo. 

CLÁUSULA QUINTA — LIA DENÚNCIA E RESCISÃO 

O presente convênio poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer te,mpo, 

rescindido de pleno direito, independente de interpelação judicial ou extrajudio:a:, co .;- 

 descJrnprlrnento das Cáusulas estabelecidos na egielação vigente, por inadimpárrento 

quajouer 	de suas cláusulas ou condições, co 	supervenênca de norrs., 

 :ato coe o torne material ou formalmente inexequívei. 

Quando ocorrer a denúncia ou rescisão do Termo Convênio f ca ro os 

panío:Des responsáveis pelas obrigações contraídas durante o on.- -rzo de v--ca 

presete ±:suurnento. 

CLÁUSULA SEXTA De FORO 

Os partícipes elegem o Foro da Comarca de Parto Alewe onde serão troncos 

duasa;.er d2vidae ;:,orventura existentes em torno ao presente Conveno, na imposs:.a:daae 

de se rem -esolv:das administrativamente. 



E por estarem de peno acordo com o que fol pactuado. as partes iram o 

osore He.,trurnento de Convênio em 2 (duas) vias de :dual teor, na presença 

testerrJninas abaixo assinadas. 

Porto A.egre, 	3 de0.,t,1À 	de 2013. 

/AIRTÕN ALO'ISIC iCHELS 
Seà-etá-lo de Estado da Beg‘urança 

--dUILHERMEC; PAS" 

Prefeito Mun:c:pal deSente Gonçalves. 

Cel 	

:1 

• ‘: • 

QOEM F,10DÚARTE- FERNANDES, 

Comanda 	a Brigada Militar. 

.~:tA JUNIOR, 

Chefe de Pol:cia 

LUIZ AUGUSTO VIEIRA MARCIU, ytkr,,,r3—Ril, -to 

Conselho Munic:oa; de Se" 	Gesta  
e 	 urban 

Segurança,nrrunitárla CONSE-COM 

/, 

GE 	DO ANTÔNIO LEITE, 

Fundação CONSEPRO de Apoio 

à Segurança Pública. 

	 RG: 	  

2, ioe 	 RG: 



CNPJ 
87.849.923:CC1-09 

CEP 	! MD/Telefone 
95.700-000 	! 54-3055-7100 

E. A. 
Municipai 
CPF 
818.523 40-9 :1  

- 

Função 	■ Matrica 

ESTADO DO R10 GRADE DO SUL 
SECRE7ARIA. DA SEGURANÇA PÚBLACA 

PLANO DE TRABALHO 

- DADOS CADASTRAIS  
zãoiEntdade Proponente: 

fJNiCFC DE BENTO GONÇALVES 
Enc:ereço 
Ra Marechal Deocloro ; 	70 	 
Cdace 1, UF 
Bento Gerves ! RS 
Nore dc ResponsáveI: 
G!..1i,nerrne Sec Pasin 
CUOrgão Exp. 	 Cargo 
308764758't. SjSiRS 

2. OJTROS PARTÍCIPES 

Prefeito Municipal 

E. A. 
Estaca  SECRF_TA.:7dA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

Eidereço 
Volun -Járics ca Pátra, n!"-' 1358 — Andar 

!',ác,rrie do Responsável.: 
A:rton 	 

Ogão Exp. 	 Cargo 
832034(2883 SSP/RS 

	
Secretário de Estado 

CNP-; 
37.958.58310001-48 

DOU/Telefone 
51- 3288-1900  

Função 

te 
BPGA_ AR 
Endereçe 
RUA DOS ANDADAS, n°. 522 
Nome do Responsável': 
Fado Duarte Fernandes 
cliOrgão Exp. 	 1Cargo 
035449759 SSP/RS 	Coronel QOEM 

CNPJ 	 E. 
89.175.541;3001-64 , 

DODITejefone 
51-3288-2700 
	 9C C 

  

315.3C1 .77C49 
!Fue. 

900924-, 

 

Função 
Cornandante-Geral 

    

CNPJ 

ODDITe!efone, 
51- 3288-2400 .,7-essda, n° 2050 

Nome cie Responsávek 
Sanolfo Vieira Junior 	 
Clfárc, 

8805405 

c-J:4Z 
45."' 22.333-82 

Cargo 
	 ! Função 	 O  14 ,dt 

Delegado 	 Chefe de Polc 



3 - DESCRIÇÃO DO PROJETO  
Tto dc OjCtC 
Programa Policiamento Comunitário em Bento ,3cnçaives 

Período de eeução 

inicfo 
2013 

, Identificação do Objeto 
O presente Temia de Convênio visa à conjugação de esforços entre cc participes, 3Pjetivancio à 
imc.antaço d3 Programa Policiamento Comunitário, no Município de Bento Gonçalves. 

[-JJsr.ficat ,,7a 

 

de Propcsiição 
Visa à redçãc: dos inc...ices de violência e .criminalidade no Município de Bento Gonça..ves. 	rneio de 
ações ir:teci-e...das entre a Poicia e a Comunidade. 

- CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA  
Meta Etea 	Especificação 	 Indicador Físico 	Duração 

Unidade 	Qtd 	Início 	Tárrnino  

 

O ESVAD0.7SS Pé ENIIPC: 
irnciantar 	37(sete) 	núcleos 	de. 
Policiamento Comunitário no Município Viaturas 	07 
oe Bento Gonçalves e provê-los cern. 
os recursos humanos e materiais 
necessários para a execução dc Coieres, 	18 
projeto, quais sejam: 18 (dezoito) algemas, 
policiais miiitares. sendo 5 (três) por rádios 	1 
ri .,:clec e 8oito) policiais civis, sendo:portáteis ! 

oor Delegacia, urna viatura 'e pistolas 
nova cara cada núcleo Ca Brigada 
Militar e urna viatura nova para o 
núcleo ca Polícia Civil, coletes à prova' 
oe balas, pistolas, rádios, portáteis e ,  
algemas para cada um dos policiais 
rftares empregados no Programa.  

 

2012 	20':6 

         

Eicatierne.(ver,:ente 
COSE.HC i'v'li.jNiCiPAL DE SEGURANÇA COMUMTÁRlA-

''PO0_,: 

NPJ ,..  ,, À. 

E-Ids-reçJ 	 . l'3DESÍ:-.e:yefone 
Rua Treze de Nflaio, n 3  516 	 ; 3055-2860 

c-:--  

. Nornie Cie R- esocrisávej:  
Luiz Augusto Vieira Marques  
C..Ó.I.gão E ,:). 
4:2LC)38061 SSP/RS 

ICargo 	 Função  
Presidente 

eite5-venente 	 ! CNPJ 
FJ?\:SAÇi--' C) CONSEPRO DE AP0i0 À SEGURANÇA 	89.805.606/0001-40 

`i.---.. 	..»...._ 

E-ndareço 	 ' nr)DITelefo .e 
Rua Barão C10 R:o Branco, n°422, saia - 1 

,;_,..,-p 

i.'xne  do Responsável: 
C- ei-aidc Antônio Leite 

– i.-- •.--- 
-.9 .:' 33C3-91 

—Ir  ,.:,`VOrgão 'Exp.. 	 :Cargo 	 , r unçao 
5:0': 3835L -i SS PIRS 	Presidente 



DA 	PREFEITURA 	:MUNICIPAL./ 
CONSEC,OW 	FUMOAÇÃO 
CONSEPRC: 
Destinar mensalmente c valor de 6,5 
JRNil rara cada pc:iciai empregado no' 
Projeto, sendo que o valor pago aos. 
occiais militares corresponde a um 

aUXÍliO a:uguel, visto que prevê que os 
PM empregados deverão residir nas : 

 mesmas comunidades em que 
crestarão o serviço de policiamento; e 
o va:cr pago aos policiais civis se 
destina à realização de ações de: 
Foicia Corn,unitár:a. 

CRONOGRAMADED'ESEMBOLSO 

Bemc Gonçalves, repassará 	mensalmente a3 Fundo do Conselho 

Sedu:rançaos:Jacres destinados a bolsa 9:LXÍriO de 26 policiais ;militares e civis), 

::-'reorama, o valor individual mansa de 6,5 URN:. 

de 
pa-ti:ioar::es dc 

1° mês 2° mês 3° mês Onlès 5° mês 

-:69JS 169URM 169URM 169URM 

13° mês 

169URM 

11° rnês 
7° mês 8° mês 9° mês 

6 RM  189LRM 

15° mês 

169URM 

15c mês 

169LS';',A 

17° mês 
irnét,'. 14° mês 

legURM 169URM 169URM 

22° mês 23° mês 
't 9° mês 20° mês 21° mês 

169URM 6911RM 169URM 169URM 

27° mês 230  mês 290  mês irn-SS 
‘.25° 26° mês 

ie,GuRm 16GUR:vi 

34° mês 

169URV 

35° mês 
2,..`° mês 32° mês n:3  mês 

169URM 	-I89URM 169URM 169URM 

TOTAL 
•n84, URNA 



DE.CLARAÇÃO 

aoLai:dade s :epresenta.nte ;egal do proponente, dec;aro, para fins de prova junto Sec
--5 .:_52 da 

Sec .,Jança P. L.Oca cara efeitos e sob as penas da lei, que '.nexiste qaqU& dé-
,:olo em mora osl.:,ação 

:.-.adirnpê.--,:c:a com o Tesouro Estadual ou duaiciu:.--,r órgão ou entidade da Adminko 	cC 

sadLaI que impeça a tn.--...r.sferência de recursos oriundos de doações corsgr'..adas nos
do 

dc Rio Grande do SUL 

de 	rd de 2013. 
, 

/;:i 

GUILAERM 	CH PAS1N, 

< ANTC:MO 
o'790!\ISPR5 . Fun 

Lte:-.to 

LILZ AUGUSTO ‘AEIRA MARQUES, \' comunitárfõc... 	de 
obilidacc,  e N,l 

Conselho Municioa; de Segurança 	a 



ApoVAÇÃO PELC CONCEDENTE 

em, 

et3 onça:ves, 	de 	 de 2(3 ,..3. 

,,á....------",  
'.-- 	/ / i 

ARTÓN ALOSIO rtiliCHELS, 
. 	/ . 	 . 

Secretánp- de Estade de Segurança Púbitca. 
, - . 	. 

. 	 ; 

.; 	,:7- ' ' -.- 	` 	--\ 	' • ' 
> r 	, ,v ,,-:, ,,i 	N -  

QOEf 	
.. ,... 	, ,,, 

C& 	 M FAB)0 PitARTF.. FERNANLIÈS, 
Comandante -Gera: da Brigada Militar . 

Del RANOLF0 VIERA 
Ca 



ESTADO DO R;0 GRANDE DO SUL 

?OLICIAMENTO COMUNITÁRO .! NÚCLEO DA POUCA CIVIL 

BENTO GONÇALVES 

356/2015 	 Bento Gonçalves, 10 de junho de 23.: -  3. 

Prezado Senhor,. 

Em atenção ao afeio n 274/2013- PGM, in .t..mo a 
Vossa Senhoria que a Polícia Civi: está atuando no policiamento 
comua em Bento Gonçalves, com oito policiais civis , os C.Li31S 
participam de atividades relacionadas a projetos de mediação de 
conflitos, participação de eventos comunitários, grupos de reabAtação 
os agressores, etc, no intuito de orevinir crimes e a 
re:ncidência. Estas atividades são realizadas fora do 
expedlente, já que no horário de expediente os :orociais ,St:arr as 
Deiegacias de PoUcia em que estão iotados e se referem a t000 os 
barros do município. 

Aten iosarnente„ 

isa 	PireTrevisan 
R egada de Polícia 

'Coordenadora 

&darei A Machado Spassini 
rocurador-Geral dc Município 

Sento Goncalves 

   

......... 

              

Rua Ma. Floriano, 142, C,entro, .Sento Gonçaives/RS 
Telefone/Fax 54-3454.9899 



)44 

Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

PROJETO DE LEI N°. 72, DE 19 DE JUNHO DE 2013. 

ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL 
N° 5.515, DE 14 DE AGOSTO DE 2012. 

Art.1° Fica alterado o art. 2° da Lei Municipal n°. 
5.515, de 14 de agosto de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° Para alcançar o objetivo previsto no art. 1° 
desta Lei fica criada a "Bolsa Auxílio-Moradia" para os 
policiais militares e "Bolsa Auxílio" para os policiais 
civis 

§ 1° O valor referente a "Bolsa Auxílio-Moradia" e 
"Bolsa Auxílio" é de 6,5 URM, e serão pagos pela 
Fundação CONSEPRO aos Policiais Militares e Civis, 
com verba oriunda do Fundo do Conselho Municipal 
de Segurança e fiscalizado pelo Conselho Municipal 
de Segurança. 

§ 2° Para fins de comprovação da "Bolsa Auxílio- 
Moradia", é necessário o contrato de aluguel, o qual 
será efetuado entre o policial militar e o locador, não 
cabendo ao Município qualquer obrigação contratual 
por eventuais descumprimentos." 

§3° Para fins de comprovação da "Bolsa Auxílio" é 
necessária a comprovação da participação do policial 
civil em atividades relacionadas a projetos de 
mediação de conflitos, participação de eventos 
comunitários, grupos de reabilitação de agressores, 
entre outro, no intuito de previnir crimes e diminuir a 
reincidênia, tudo em prol da Municipalidade.(NR) 

Art. 2° Revoga-se o artigo 2° da Lei Municipal 5574, 
de 04 de abril de 2013. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos dezenove dias do mês de junho de dois mil e treze. 

— 	 , 

GUILHERME RECH PASIN 
Prefeito Municipal 
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